
 
 

ESTADO DO PARÁ 
Prefeitura Municipal de Pacajá 

´´Trabalho e Respeito Com o Nosso Povo´´ 
 
 
CONTRATO Nº 20231176        
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PACAJÁ, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PACAJÁ, CNPJ-MF, Nº 22.981.427/0001-50, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado 
neste ato pelo Sr. ANDRE RIOS DE REZENDE, PREFEITO MUNICIPAL, portador do CPF nº 046.817.211-40, 
residente na Vicinal do Km 300 Sul a 5km,  e do outro lado W X DA COSTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 
ME, CNPJ 34.511.178/0001-19, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 2835, Esplanada, Altamira-PA, CEP 
68372-855, de agora em diante  denominada CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. WERLISSON 
XAVIER DA COSTA, residente na Rua Sete de Setembro nº 2835, Esplanada, Altamira-PA, CEP 68372-855, 
portador do CPF 943.953.222-04, têm justo e contratado o seguinte: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
 
1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE EVENTOS, SERVIÇOS/SHOWS 
ARTISTICOS, DECORAÇÃO, BUFFET, SEGURANÇA, ELABORAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
INFRAESTRUTURA EM GERAL, BEM COMO OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS CONTEMPLANDO 
TODOS AQUELES INDISPENSAVEIS À SUA PLENA EXECUÇÃO, NO MUNICÍPIO DE PACAJÁ PARA 
ATENDER A DEMADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJA/PA. 
 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                                           UNIDADE               QUANTIDADE      VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL 
 
084664  LOCACAO DE CAMINHÃO TRIO ELETRICO                                   DIA                     8,00         7.248,000        57.984,00 
        ABASTECIDO E COM MOTORISTA ESPECILIZADO ( DIARIA)       
 
084665  LOCACAO DE MINI TRIO ELETRICO                                       DIA                     2,00         2.373,000         4.746,00 
        ABASTECIDO E COM MOTORISTA ESPECIALIZADO ( DIARIA)      
 
084666  CARRO DE SOM: PROPAGANDA VOLANTE                                    DIA                   155,00           119,000        18.445,00 
        NECESSARIO PARA DIVULGACAO  DE EVENTOS NA AREA URBANA E 
        RURAL, COM PRODUCAO/GRAVACAO  DE  SPOTS  PARA MIDIA DAS 
        DIVULGACOES DOS EVENTOS. (DIARIA)                       
 
084667  LOCACAO DE REBOQUE/CARRETINHA/SOM AUTOMOTIVO                        DIA                    20,00         2.779,000        55.580,00 
        INCLUSO VEICULO COM REBOQUE, ABASTECIDO E COM MOTORISTA 
        ESPECIALIZADO. INLUSO TECNICO  PARA ACOMPANHAMENTO, KIT 
        MICROFONE SEM FIO   EM   PRFEITO   FUNCIONAMENTO,  PARA 
        ATENDER CAMINHADAS, MOVIMENTOS  SIMILARES  E CARREATAS. 
        (DIARIA)                                                
 
084668  LOCACAO DE PAINEL 3X2 TELA DE LED RGBW P5 OUTDOOR                   DIA                    30,00         3.276,250        98.287,50 
        MONTADO NO LOCAL   DO   EVENTO   E  COM  ACOMPANHAMENTO 
        TECNICO. ( DIARIA)                                      
 
084669  LOCACAO DE PROJETOR DE MULTIMIDIA                                   DIA                    5,00           268,000         1.340,00 
        3000 ANSILUMENS ( DIARIA)                               
 
084670  RADIO COMUNICADOR PORTATIL                                          DIA                   40,00            94,000         3.760,00 
        DE LONGA DISTANCIA ( DIARIA)                            
 
084671  TELA RETRATIL PARA EXIBIÇÃO E PROJETOR                              DIA                    5,00           109,000           545,00 
        (DIARIA)                                                
 
084673  LOCACAO DE BEBEDOURO 220V COM DUAS TORNEIRAS                        DIA                    5,00           943,000         4.715,00 
        NATURAL E GELADA,   INCLUSO   FORNECIMENTO   DE  ATE  8 
        GARRAFOES DE 20   LITROS   DE   AGUA   POR  DIA,  COPOS 
        DESCARTAVEIS E MESA  PARA  APOIO.  ACOMPANHA RESIDUARIO 
        PROPRIO PARA DESCARTE  DOS COPOS ( TIPO EMPILHA COPOS). 
        (DIARIA)                                                
 
084674  LOCACAO DE GRUPO GERADOR DE ENERGIA - 125KVA                        DIA                   12,00          3.475,000        41.700,00 
        CABEADO E ABASTECIDO COM ACOMPANHAMENTO TECNICO.        
 
084675  LOCUTOR.                                                          UNIDADE                 8,00           1.455,000        11.640,00 
 
084676  CERIMONIALISTA.                                                   UNIDADE                 5,00           1.455,000         7.275,00 
 
084677  DJ: SENDO 8(OITO) HORAS DE SERVIÇOS POR DIA                       UNIDADE                15,00           1.455,000        21.825,00 
        INCLUSO EQUIPAMENTOS PARA   APRESENTACAO   (   DJ,  MIX 
        CONTROLADORA, MICROFONE)                                
 
084678  OFICINEIRO                                                        UNIDADE                 3,00           5.820,000        17.460,00 
 
084679  PALESTRANTE/COACH.                                                UNIDADE                 3,00           5.820,000        17.460,00 
 
084680  ANIMACAO INFANTIL                                                 UNIDADE                 5,00           1.484,250         7.421,25 
        ATOR CARACTERIZADO DE PALHAÇO, OU FANTASIADO ( PELUCIA, 
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        CABECAO DE ESPUMA).  EFETUA  4  ATIVIDADES POR 4 HORAS: 
        PINTURA FACIAL, MAGICAS  COMICAS,  ESCULTURA DE BALOES, 
        SHOW DE PALHACO, OU QUAISQUER OUTRO TIPO DE ANIMACAO.   
 
084681  LOCACAO DE ESPACO FISICO PARA EVENTOS 01                            DIA                     4,00         1.600,900         6.403,60 
        LOCACAO DE ESPACO  COM  CAPACIDADE DE ATE 500 PESSOAS ( 
        DIARIA)                                                 
 
084682  LOCACAO DE ESPACO FISICO PARA EVENTOS 02                            DIA                     5,00         2.539,100        12.695,50 
        LOCACAO DE ESPACO  COM  CAPACIDADE DE ATE 1000 PESSOAS, 
        COMPATIBILIDADE COM OS  ESPAÇOS  EXISTENTES  NA  CIDADE 
        SEDE DO EVENTO.   REQUISITOS  DO  ESPACO:  ESPAÇO  PARA 
        INSTALACAO DE PALCO;  1  SALA  QUE POSSO SER ULTILIZADA 
        POR ARTISTAS/ FORMANDOS;    BANHEIROS   EM   QUANTIDADE 
        SUFICIENTE; LIMPEZA IMPECAVEL;  COBERTURA PARA RECEPÇÃO 
        DE ATE 200  PESSOAS;  ATENDIMENTO A TODAS NORMAL LEGAIS 
        DOS BOMBEIROS E DEFESA CIVIL.                           
 
084734  EQUIPAMENTO DE SONORIZACAO E ILUMINACAO PARA ATE 800               DIA                     3,00         4.365,000        13.095,00 
         PESSOAS                                                
        ACOMPANHAMENTO TECNICO, MONTADO   NO  LOCAL  DO  EVENTO 
        (DIARIA)                                                
 
084735  EQUIPAMENTO DE SONORIZACAO E ILUMINACAO COMPLETA PAR               DIA                     5,00         3.540,500        17.702,50 
        A MAIS DE 601 PESSOAS                                   
        ACOMPANHAMENTO TECNICO, MONTADO   NO  LOCAL  DO  EVENTO 
        (DIARIA)                                                
 
084736  EQUIPAMENTO DE SONORIZACAO COMPLETA PARA ATE 600 PES               DIA                     7,00         2.764,500        19.351,50 
        SOAS                                                    
        ACOMPANHAMENTO TECNICO, MONTADO   NO  LOCAL  DO  EVENTO 
        (DIARIA)                                                
 
084737  EQUIPAMENTO DE SONORIZACAO COMPLETA PARA ATE 500 PES               DIA                    10,00         1.940,000        19.400,00 
        SOAS                                                    
        ACOMPANHAMENTO TECNICO, MONTADO   NO  LOCAL  DO  EVENTO 
        (DIARIA)                                                
 
084738  EQUIPAMENTO DE SONORIZACAO COMPLETA PARA ATE 400 PES               DIA                     7,00         1.455,000        10.185,00 
        SOAS                                                    
        ACOMPANHAMENTO TECNICO, MONTADO   NO  LOCAL  DO  EVENTO 
        (DIARIA)                                                
 
084739  EQUIPAMENTO DE SONORIZACAO COMPLETA PARA ATE 200 PES               DIA                     5,00         1.067,000         5.335,00 
        SOAS                                                    
        ACOMPANHAMENTO TECNICO, MONTADO   NO  LOCAL  DO  EVENTO 
        (DIARIA)                                                
 
084740  EQUIPAMENTO DE ILUMINACAO COMPLETA PARA ATE 100 PESS               DIA                     3,00         1.328,900         3.986,70 
        ACOMPANHAMENTO TECNICO, MONTADO   NO  LOCAL  DO  EVENTO 
        (DIARIA)                                                
 
                                                                                                              VALOR GLOBAL R$      478.338,55 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1 - Este contrato fundamenta-se no Registro de preços - Lei 8.666, art. 15, Decreto Federal 7.892 de 23/01/2013 da 
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
 
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual; 
 
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 
 
3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ as notas de empenhos e 
respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
 
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 
 
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 
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3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante; 
 
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
 
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
 
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
 
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
 
5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 20 de Abril de 2023 extinguindo-se em 28 de Abril de 2024, 
podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
 
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades: 
 
 -    Advertência; 
 -    Multa; 
 -    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 
de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 -    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 
 
7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 
 
 -    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais; 
 
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
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7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente; 
 
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; 
 
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 
 
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão aceitas 
por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 
 
8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 478.338,55 (quatrocentos e setenta e oito mil, trezentos e trinta e oito 
reais e cinquenta e cinco centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
autorizações expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de serviço emitida. 
 
Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação 
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de 
atraso. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária , ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja necessário. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
11.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
 
11.2 - O acompanhamento e a fiscalização desse Contrato ficarão ao cargo do servidor Sr. Luiz Oliveira Santos, CPF: 
638.445.672-91, portaria nº 802/2023 designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou execução 
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inadequada do objeto, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 
12.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado. 
 
12.2 - Fica eleito o Foro da cidade de PACAJÁ, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
 
12.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 
02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

 
    PACAJÁ-PA, 20 de Abril de 2023 

 
 
 
 
 
 
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
   CNPJ(MF)  22.981.427/0001-50 

    CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

    W X DA COSTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
    CNPJ 34.511.178/0001-19 

    CONTRATADO(A) 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1.________________________________                     2.________________________________ 
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